
PORTARIA N.º2522/2019

                O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;

considerando o processo eletrônico nº 23206.002361.2019-06;

considerando o processo eletrônico nº 23206.002361.2019-06;

considerando, ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 381/2019,

referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 28 de agosto de 2019,

R E S O L V E

            Conceder, a contar de 19 de outubro de 2019, a Retribuição por Titulação (RT) a GUILHERME SCHWANKE

CARDOSO ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta

IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-Graduação em

Microeletrônica, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS.

Pelotas, 02 de setembro de 2019.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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